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ESTADO DA BAHIA 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

PROCURADORIA ADMINISTRATIVA 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR CONSELHEIRO RELATOR DO 

PROCESSO Nº TCE/000437/2023 EM CURSO NO EGRÉGIO TRIBUNAL DE 

CONTAS DO ESTADO DA BAHIA. 

 

 

Processo nº TCE/000437/2023 

PA-NTCE-FLB- 107/2023 

 

 

 

 

O Estado da Bahia, nos autos do Processo acima epigrafado, por seu Procurador 

ex lege e infrafirmado, vem, perante V. Excelência, em atendimento ao Despacho de fls., 

MANIFESTAR-SE NO FEITO, pelas razões de fato e de direito a seguir expostas: 

 

1. Trata-se de Auditoria de Escopo Específico, com o objetivo de apurar aspectos 

relacionados à manutenção e preservação da estrutura física da Maternidade 

Tsylla Balbino. 

 

2. Consta no Relatório de Ref.2984680-1/7, confeccionado pela Respeitável 2ª CCE, 

que os auditores visitaram à Unidade nos dias 25 a 27/01 e 01/02/2023, tendo 

verificado, em síntese, o seguinte: 

 

 Que dos 16 setores que compõem a maternidade,  metade não 

possuía nenhuma climatização; 

 Que a falta de climatização decorre da precariedade do 

sistema elétrico, que não tem condições de suportar a carga 

que seria demandada com a instalação de condicionadores de 

ar em todas as áreas da MTB, inclusive com risco de pane 

generalizada; 

 Que o processo de reforma da rede elétrica dividiu-se em três 

etapas. A primeira iniciou-se em 28/12/2021, com a chegada 

de um transformador com 225kva de capacidade, sendo que 

já existia um na unidade de mesma potência, dobrando, 

Ref.3025167-1

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 n
o 

P
or

ta
l d

o 
T

C
E

/B
A

 a
tr

av
és

 d
o 

Q
R

C
od

e 
ou

 e
nd

er
eç

o 
ht

tp
s:

//w
w

w
.tc

e.
ba

.g
ov

.b
r/

au
te

nt
ic

ac
ao

co
pi

a,
 d

ig
ita

nd
o 

o 
có

di
go

 d
e 

au
te

nt
ic

aç
ão

: I
0M

JC
1M

Z
Y

0



2 
 

portanto, a capacidade operacional da maternidade. A 

segunda etapa, iniciada em 11/03/2022, consistiu na 

adequação da rede elétrica existente à nova capacidade 

operacional e, em uma terceira etapa, iniciada em 

13/09/2022, ocorreu a instalação de 11 novos quadros 

elétricos, após o quê tornou-se possível suportar toda a 

demanda elétrica da Unidade; 

 Que, em que pese as informações fornecidas e a conclusão 

das etapas de reforma citadas, o problema de climatização 

não foi resolvido, já que foram enviados 11 aparelhos de ar à 

Unidade em 12/01/2023, mas apenas um encontrava-se 

instalado e funcionando, exatamente na enfermaria objeto 

das reportagens, enquanto quatro foram instalados em outras 

enfermarias, sem funcionarem, e seis ainda permaneciam 

armazenados no almoxarifado da unidade; 

 Que houve o recebimento, em junho/2022, de um novo 

gerador da marca KAYAMA, de 250Kva, NF nº 1.107, no 

valor de R$ 150.0000,00, para backup de áreas emergenciais, 

não obstante o aparelho se encontrava até a data da visita sem 

funcionar, aguardando o término da obra de construção do 

local onde será instalado; 

 Que a estrutura física da Maternidade carece de imediatas 

intervenções corretivas, face à exposição de usuários e 

funcionários a condições insalubres e com riscos à própria 

integridade física. 

 

3. Finalizando o procedimento, a Auditoria sugeriu determinar à Secretaria Estadual 

da Saúde que adote as providências necessárias à correção das impropriedades 

apontadas, notificando-se ainda os gestores das respectivas unidades responsáveis 

e dando ciência ao Ministério Público Estadual acerca do conteúdo do Relatório. 

Ref.2984680-1/7. No mesmo sentido foi a manifestação da  Douta ATEJ. 

 

4. Remetidos os autos a este órgão da Procuradoria Geral do Estado para 

pronunciamento, foi possível verificar que as informações e documentos adunados 

pelo Chefe de Gabinete da SESAB (Ref.2975866-1; Ref.2975867-1/2), pela  

Coordenação de Manutenção da CEIRF (Ref.2975868-1; Ref.2975870-1/4) e, pela  

Diretora Administrativa da Maternidade Tsylla Balbino (Ref.2975871-1; 

Ref.2975872-1/13; Ref.2975873-1/7; Ref.2983218-1/2), demonstram a adoção de 
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providências destinadas a manutenção e preservação da estrutura física da 

Maternidade Tsylla Balbino. 

 

5. A respeito, cumpre rememorar as informações prestadas pela Diretora 

Administrativa daquela Unidade (Ref.2983218-1/2), quando esclareceu o 

seguinte: 

 Que a Secretaria da Saúde está envidando todos os esforços 

no sentido de que as Unidades Públicas Estaduais obtenham 

os respectivos alvarás sanitários. Como exemplo das 

medidas adotadas até então, cita-se a adequação do Cadastro 

Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) e das atividades na 

Classificação Nacional das Atividades Econômicas (CNAE) 

dos nosocômios. 

 Que já foi solicitada a renovação do alvará sanitário (anexo 

01 - evento 00061914433) e destacamos que a Unidade, ao 

longo dos anos, vem passando por intervenções de 

modernização e readequação de estruturas que estão em 

sintonia com as recomendações da Vigilância. 

 Que a Maternidade apresentou Projeto ao Corpo de 

Bombeiros no ano de 2022, com vistoria pelo órgão 

competente e solicitação de readequação do citado projeto.  

 Que tão logo as devidas adequações sejam efetuadas, a 

Maternidade Tsylla Balbino solicitará nova visita do Corpo 

de Bombeiros, para reanálise do projeto de segurança contra 

incêndio e pânico e, posterior emissão do Auto de Vistoria do 

Corpo de Bombeiros. 

 Que já foi realizada reforma da porta de entrada com novos 

padrões, existe ampliação dos pontos de extintores e 

sinalização. Estamos passando por reforma de rede elétrica e 

substituição de transformador, gerador e subestação, o que 

irá permitir o avanço no desenvolvimento das demais 

intervenções pendentes. 

 

6. Do mesmo modo, a manifestação técnica da Coordenação de Manutenção da 

CEIRF ao esclarecer que o serviço de adequação do abrigo para a instalação do 

gerador, está em andamento, com prazo de 30 dias para conclusão e posterior 

instalação do equipamento. Ref.2975868-1. 
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7. Não se pode olvidar para o fato de que a Maternidade tem 63 anos e, até pelo 

tempo de construção, os responsáveis efetivamente deverão estar atentos para a 

necessidade de  intervenções e adequações que se fizerem necessárias, de forma a 

assegurar a continuidade da prestação de bons serviços à população. 
 

8. Não obstante, acreditamos que cabe aos gestores da Maternidade Tsylla  Balbino, 

valendo-se das informações que estiverem a sua disposição, a definição das 

providências a serem prioritariamente adotadas, sempre visando a continuidade 

do atendimento a população e a preservação do interesse público. 
 

9. Nesse contexto, aplica-se o disposto no art. 22 da LINDB: 

“Art. 22.  Na interpretação de normas sobre gestão pública, serão 

considerados os obstáculos e as dificuldades reais do gestor e as 

exigências das políticas públicas a seu cargo, sem prejuízo dos 

direitos dos administrados.     (Regulamento) 

§ 1º Em decisão sobre regularidade de conduta ou validade de ato, 

contrato, ajuste, processo ou norma administrativa, serão 

consideradas as circunstâncias práticas que houverem imposto, 

limitado ou condicionado a ação do agente”. 

10. Em face do exposto, considerando a inexistência de indícios de conduta dolosa 

ou culposa  e, que já foram e estão sendo adotadas melhorias  na estrutura física 

da Maternidade Tsylla Balbino, manifestamo-nos pela possibilidade de que 

sejam expedidas recomendações que visem o aprimoramento dos 

mecanismos internos da Administração, para a detecção e resolução, de 

forma cada vez mais precoce, das reais necessidades da Unidade 

jurisdicionada, não subsistindo razões para a expedição de determinações a 

SESAB, tampouco que justifiquem a remessa dos autos ao Ministério Público 

Estadual. 

 

PROCURADORIA ADMINISTRATIVA, Núcleo de Atuação Junto ao Tribunal 

de Contas do Estado, 24 de abril de 2023. 

 

Francisco Luiz Borges da Cunha 

Procurador do Estado 
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Quadro de Assinaturas
Este documento foi assinado eletronicamente por:

FRANCISCO LUIZ BORGES DA CUNHA
Representante da Procuradoria - Assinado em 24/04/2023

Sua autenticidade pode ser verificada no Portal do TCE/BA através do QRCode ou
endereço https://www.tce.ba.gov.br/autenticacaocopia, digitando o código de
autenticação: I0MJC1MZY0
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